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VAI-OR DA ClONTnafAçÃO: R$ 14.400,00 (Quatorze r,nil e quatrooentos reais)
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OBJET'O: Contratação de pessoa jurÍdica para prestaçã de serviços de Consultoria de

Investimentos para o Fundo lllunicipal de Previdência Social do NIunicípio de Capela
do Alto Alegrc.
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Documento de Formalização de Demanda {DFD} é o documento em que a área requisitante evidencia

e detalha a necessidade de contratação, especificam as informações mínimas requeridas ao

preenchimento do DFD, as quais serão detalhadas nos tópicos a seguir.

TNTERE§§ADO{§}: Secretaria ilrlunicipal de Previdêncía

DATA PREVISTA PARA

CONCLU§ÃO DO

PROCE§ffi
77 f *2í2ü?.6

DE§CnrçÃO §UClt\lrA

DO OBJETO

Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de serviços de Consultoria de

lnvestimentos para o Fundo Municipalde Previdência Social do Município de

Capela do Alto Alegre

âlta

GRAU DE

PRIORIDADE DA

COMPRAOU DA

coNTRATAçÃO

A contratação dos serviços ora descritos justifica-se para cumprimento das

obrigações da Secretaria Municipal de Previdência Social, nos termos do
quanto previsto na Lei Federal ne 9.7t7198 e Portaria MTP ne L.467 , de 02

de junho de 2A22, em especial a obrigatoriedade de Elaboração e envio ao

CADPREV dos Demonstrativos de Aplicações e lnvestimentos dos Recursos

- DAIR, Política Anual de investimentos - DPIN e Demonstrativo de

lnformações Previdenciárias e Repasses - DIPR.

O DAIR, DIPR e DPIN também são documentos obrigatórios para o envÍo da

Prestação de Contas mensaliunto ao Tribunal de Contas dos Municípios do

Estado da Bahia.

Além disso, a Secretaria Municipalde Previdência Social não possui em seus

quadros de funcionários urn &nsultor de lnvestimentos, que é o profissional

capacitado e habilitado para elaboração da Política Anual de investimentos e
Assessorarnento ao Comitê de lnvestimentos.

JU§ilFICATIVA DA

NECE§SISADE DA

coNTRATAÇÃO

O preço globalestimado foide R$ 14.400,00 {Quatorze mil e quatrocentos

reais), a serêm pagos em 12 {doze} parcelas iguaís e sucessivas de RS

1.200,00 (Um mil e duzentos reais) coaduna-se com o objeto da

contraprestação pretendida por esta Secretaria, diante das necessidades de

atendimento de questões relacionadas às áreas de administração, finanças
e logística.

Para cotejar o preço estirnado, foi realizado pesquisa de contratações similares

feitas pela Administração Pública, nos demais órgãos da regíão, com os itens e
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unidããs de medidas devidamente especificados, atendendo ao preceito do

artigo 23 da Lei Federal L4.t3312O21, e o valor disposto acima encontra-se de

acordo com os valores praticados parã execução desses serviços.

Vatror Total

Prestação de

§ervíço§ de

Consultoria de

lnvestímentos
para o Fundo

Munícipal de

Frevidência
Social do
Munícípio de

Capela do Alto
Àlegre

UnidadeItem Qtde"DescriÉo

1 Mês LZ

TOTAL:

R$ 1.2oo,oo

Valor
Unitário

R$ 14.400,00

ESPECTFTCAçÕES:

R$ 14.40il,$0

Secretá rio
Márclo

008/2ü?5
de Previdêncía

Nascirnento
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAçÃO

o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o

atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da Demanda, bem

como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,

fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de

contratação.

Referência: Art. LL da lN SGD/ME ne Ll20t9.

\-/

J

rçÃo E EsPEclFlcAçÃo DAS NE lros

ldentificação das necessidades de negócio

1 Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de serviços de Consultoria de

lnvestimentos para o Fundo Municipal de Previdência Social do Município de Capela

do Alto Alegre.

ldentificação das necessidades tecnológicas

1 A contratação dos serviços ora descritos justifica-se para cumprimento das

obrigações da Secretaria Municipal cle Previdência Social, nos termos do quanto

previsto na Lei Federal ns 9.7L7198 e Portaria MTP ne L.467, de 02 de junho de

2022, em especial a obrigatoriedade de Elaboração e envio ao GADPREV dos

Demonstrativos de Aplicações e lnvestimentos dos Recursos - DAIR, Política Anual

de investimentos - DplN e Demonstrativo de lnformações Previdenciárias e

Repasses - DIPR.

O DAIR, DIPR e DPIN também são documentos obrigatórios para o envio da

Prestação de contas rnensal junto ao Tribunal de contas dos Municípios do Estado

da Bahia.

Além disso, a Secretaria Mutticipal de Previdência Social não possui em seus

quadros de funcionários um consultor de lnvesiimentos, que é o profissional

capacitado e habilitado para elaboração da Política Anual de investimentos e

Assessoramento ao Comitê de lnvestimentos'

Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução

1 O contratado deve ser uma referência no mercado, possuir histórico de contratos

semelhantes, comprovando a execução de serviços similares ao objeto pretendido,

além de uma reputação ilibada.

Além disso, a contratada deverá fazer Prova de inscrição na comissão de valores

il: ilr1:,,iiii A IlI li iJ iti PAt ül PREUt0Êtcm §0clm
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Mobiliários da pessoa Ju rídica e do Consultor Responsável

DA DEMAN DA

A empresa será contratada para realização dos serviços pelo pe ríodo de 12 (doze) meses,

podendo ser renovado por igual ou superior período

para as estimativas forarn levados em consideração:

A) O levantamento das quantidacles;

B) O levantamento das opções;

C) A disponibilidade orçamentária.

qualidade significativa e atenda às necessidades'

A empresa será contratada por meio de Contratação Direta, através de dispensa de

licitação, conforme explanado no Termo de Referência.

3.1 - IDENTIFICAçÃO DAS SOLUçÕES

Descrição da solução (ou cenário) Análise

Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação A Contratação Direta de empresa para prestar os

de serviços de Consultoria de lnvestimentos serv iços mostrar-se mais viável diante de sua

para o Fundcl MuniciPa I de Previdência Social h€cêss idade e urgência dos serviços para o

do Município de Capela do Alto Alegre desenvo lvimento das atividades do órgão

Elaborar Projeto de Lei criando os cargos de

Consultor de lnvestimentos, aguardar

aprovação do chefe do Executivo e envio para Diante da necessidade urgente de contratação

câmara de Vereadores. Aguardar aprovação empresa para desenvolvimento das atividades

da câmara de vereadores e sanção do consultoria de lnvestimentos, a realização

prefeito para depois realizar concurso público concurso público mostra-se inviável'

para contratação dos servidores'

Item

1,

i

:

2

'

3.2 - ANALIsE coMPARATtvA pr soluçÔrs

a) A análise das opções oferecidas pelo mercado, leva em consideração o preenchimento

dos requisitos de conforto e segurança adequados aos serviços que serão executados'

b) A contratação clireta de consultoria de lnvestimentos para a secretaria Municipal de

5t it,;i.;;riji,t LriL iiii,i irl,i ü[ PftEUIIlÊiltlA §0tlf,L
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3 - ANALISE DE SOLUçÕES

As especificações elencadas Pelo órgão são suficientes para atender às necessidades com

a qualidade necessá ria. Fora nt especif icados OS propositos eas expectativas q ue a

Secretaria MuniciPal de Previdência quer alcançar, para que os serviços apresentem
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Previdência é essencial para garantir a eficiência da gestão dos recursos do RPPS.

c) Garantia de Qualidade e Confiabilidade: Ao contratar uma empresa especializada, o

RPPS pode contar com a prestação de serviços profissionais com o mais alto padrão de

qualidade, mínimizando a ocorrência de falhas técnicas e de perda de rentabilidade dos

investimentos.

Sobre a demanda em comento, não há no mercado muitas soluções disponíveis para

estudo da viabilidade, senão a contratação direta de Consultoria de lnvestimentos. A não

realização do mesmo ímpossibilitará a gestão adequada dos recursos do RPPS, causando

sérios prejuízos às atividades desempenhadas por essa secretaria.

Pretende-se, corn a contratação

o Maior eficácia na gestão dos recursos do RPPS.

o A elaboração do Demonstrativo de Aplicações e lnvestimentos dos Recursos -
DAIR, Demonstrativo da Política Anual de investimentos - DPIN e Demonstrativo de

lnformações Previdenciárias e Repasses - DIPR será realizada de acordo com os critérios e

especificações exigidos pelo Departamento dos Regimes Próprios de Previdência Social, da

Secretaria de Regime Proprio e Complementar do Ministério da Previdência Social,

constantes na Portaria MTP ns 1,.467, deA210612022.
o peverão ser elaborados e encaminhados ao CADPREV os DAIR e DIPR referentes

aos meses de janeiro a dezembro de 2025, bem como a sua retificação, caso necessária.

o Deverão ser elaborados e encaminhados ao CADPREV os DAIR e DIPR referentes

aos exercícios anteriores, caso ainda não enviados, cabendo, nesta hipótese, aditivo de

objeto e valor.
o Elaboração do Demonstrativo da Política Anual de lnvestimentos - DPIN em

atendimento ao que dispõe a Portaria MPS ne L467/2022 e Resolução ns 4.963, de 25 de

novenrbro de2021., do Conselho Monetário Nacional.
o fipresentação da Política Anual de lnvestimentos ao Comitê de lnvestimentos e

Conselho Municipal de Previdência, de forma presencial, em data a ser combinada entre as

partes, diretamente na Sede da Autarquia, situada à Praça José Araújo da SÍlva, ne 0L -

Centro, Capela do Alto Alegre-BA.
o Assessoramento ao Comitê de lnvestimentos e à Direção da SECRETARIA

MUNICIPAL DE PREVIDÊruCtn SOCIAL na execução da Política Anual cje lnvestinrentos vigente,

mediante visitas periódicas, presenciais, diretamente na Sede da Autarquia.
o §uxílio nas respostas às Notificações oriundas do Ministério da Previdência

Social e dos apontamentos do Tribunal de Contas dos Municípios.
o I contratada deverá fornecer ainda, serviços de ensino, com ênfase na

compreensão e capacitação para elaboração da Política Anual de lnvestimentos. O escopo

:iri,,iiÁnlrl urit,tictpAL Ir PREUIIÊil0m $0ClN.
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4 - REGISTRO DE SOLUçoES CONSIDERADAS INVIAVEIS
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5 - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO A SER CONTRATTADA
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do ensino abrangerá desde os fundamentos básicos até os aspectos mais avançados da

gestão dos investimentos de RPPS, proporcionando aos participantes um entendimento

abrangente e aprofundado das técnicas e metodologias para a elaboração da Política

Anual de lnvestimentos. Garantir que os membros do Comitê de lnvestimentos

acompanhem o resultado do desempenho dos Fundos de lnvestimentos da SECRETARIA

MUNICIpAL DE pREVtDÊructa SOCIAL, dando acesso as planilhas e/ou sistemas utilizados

no acompanhamento. Os serviços de ensino ocorrerão de forma online, em data a ser

definida pelo ente contratante, através de plataforma a ser disponibilizada pela

CONTRATADA.

DE CUSTO

O preço global estimado foi de RS L4.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos reais), a serem

pagos em L2 (doze) parcelas iguais e sucessivas de RS 1.200,00 (Um mil e duzentos reais),

coaduna-se com o objeto da contraprestação pretendida por esta Secretaria, diante das

necessidades de atendimento de questões relacionadas às áreas de administração,

finanças e logística.

7 - DECLARAçÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAçÃO

Os estudos preliminares evidenciam que a aquisição pretendida, com vistas ao

atendimento das demandas do Munícípio de Capela do Alto Alegre, mostra-se

tecn icamente possível e fu nd a mentadamente necessá ria,

Diante do exposto, declaramos ser v a contratação de Pessoa Jurídica para Prestação

de serviços de Consultoria de I ntos para o Fundo Municipal de Previdência Social

do Município de Capela do Alto , do ponto de vista técnico e gerencial, sendo

necessária análise de viabilida
,a.

economtco-financeira e jurídica pelas autoridades

competentes pa ra que ela poss omar ciência do ato e as providências cabíveis.§/

E

o.r,&[%'iiu {ffuL,Márcio Weliton
Secretário Muni

do Nascimento
C Previdência

Decreto ne 008 17075
Emt JJza25.

Chefe do Setor de ComPras

Decreto ne 03712025

Em ,JJ2025.
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THRMO DE REFERENCIA

1. üO OBJETü:

1.1. Constitui o objeto do presente Termo de Referência a contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de

serviços de Consultoría de lnvestimentos para o Fundo Municipalde Previdência Social do Município de Capela

do AIto Alegre.
1.2. Conforme quantitativos constantes no item 10 deste Termo de Referência.

1.3. Natureza da contratação: Serviço

1.4. Regime de execução: indireto.
1.5" Prazo de vigência da contratação: 12 (Doze) meses, a contar a assinatura do respectivo instrumento

contratual.
Z. DA FUNTIAMET\ÍTAçÂO, DÀ DE§CRIçÃO DA SOIUçÃO E DO FUTIDAMENTO LEGAL

2.1. A contratação dos serviços ora descritos justifica-se parã cumprimento das obrigaçôes da Secretaria

Municipal de Previdência Social, nos termos do quanto previsto na Lei Federal ne 9.7L7198 e Portaria MTP ne

t.467, de 02 de junho de 2022, em especial a obrigatoriedade de Elaboração e envio ao CADPREV dos

Demonstrativos de Aplicações e lnvestimentos dos Recursos - DAIR, Política Anual de investimentos - DPIN e

Demonstrativo de lnformações Previdenciárias e Repasses - DIPR.

Z.Z O DAIR, DIPR e DPIN também são documentos obrigatóríos para o envio da Prestação de Contas mensal

junto ao Tribunal de C,ontas dos Municípios do Estado da Bahia.

2.3 Além disso, a Secretaria Municipal de Previdência Social não possui em seus quadros de funcionários um

Consuttor de lnvestimentos, que é o profissional capacÍtado e habilitado para elaboração da Política Anual de

investimentos e Assessoramento ao C.omitê de trnvestimentos-

2.4. Assim, sugere-se a formaliração de processo de dispensa de licitação para contratação dos serviços acima

especificados, visando ao atendimento dos princípios da economicidade e apresentando a competitividade,

lembrando que a economia de escala está sendo levada em consíderação, consoante assevera o art. L8, Vll de

o art. 23, da Lei Federal n' 14.133/2021, prevalecendo, portanto, no presente caso, a economicidade coma

interesse da Administração.
3. DO§ REQUISITOS DÂ CONTRÀTAçÃO

3.1 A empresa a ser Çontratada deve ser uma referência no mercado, possuir histórico de contratos

semelhantes, comprovando a execuçâo de serviços similares ao objeto pretendido, além de uma reputação

ilibada. Além disso, a contratada deverá fazer Prova de ínscrição na Comissão de Valores Mobiliários da Pessoa

Jurídica e do C-onsultor Responsável.

4. DA EXECUçÃü tl0 oBJrrs

4.1. DAS OBRTGAçÕES DACONTRÀTANTE

4.1.1. Oferecer todas as condições e informações necessárÍos para que a CONTRATADA possa executar os

serviços dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;

4.1.2. Emitir nota de empenho a credito do fornecedor no valor total correspondente ao material solicitado,

observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

4.1.3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada;

4.1.4. Prestar as especificações e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,

proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigaçôes dentro dos prazos

estabelecidos;

sIcftrTA*tA MU*lnpAr 0E PREUmil[H §08lAt
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determinand* ü qile f*r a regularização das faltas ou defeÍtos observados e encaminhando os

apontârnentos a aut*rídade cornpetentÊ para as providencias cahíveis.

6. CRITÊRIO§IlE lUIEtllçÃO E DE FAGAIT#EHTO

6.1". O valor previamente estimadc da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados as preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem

contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

5.2. O valor estímado será definido, portanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilização dos

parârnetros previstos no § 1"do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021.

6.3.O orçamentoestimadodacontrabsoterácarátersigiloso,comadevídaclassificaçãodoníveldeacesso,
sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantÍtativos e das demais informaçôes necessárias para a

elaboração das propostas" Contudo, o sígílo não prevalecera para os órgãos de controle interno e externo.

?. üE§CRIçÃO rlA§üLUÇÃü CSrW$ UrU TODo

Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor proposta por valor

global, desde que apresente a seguinte documentação e na seguinte forma:

7. 1. HABTUTAçÃO lUníOtC*:
7.1.1. À Habilitação Jurídica será comprovada mediante a aprssentação dos seguintes documentos:

a) Registro Comercial, no cÍtso de empresa individual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, com suas aÍterações supervenientes em vigor ou úhima alteração consolidada e,

no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobat6rios de eleição de seus

administradores;
cl inserição do ato constitutiuo, no caso de sociedades cívis, acompanhada de prova de diretoria em

exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

país, e ato de registro ou autorízaçâo para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir.

7.2. REGULARIT}ADE FISCAT E TBABÂI}II§TA:

7.2.1. A Regularidade Fiscal e Trabathifta será romprovada mediante a apre§entagões dos seguintes

documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministérío da Fazenda (CNPJ/MF);

b! Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta negativa de

débitos relativos a tributes federais e da Dívida Ativa da União fornecida pela Secretaria da Receita

Federal do MinÍstérío da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional|;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do licitante;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do

Certificado de Regularidade do FGTS -CRF;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação

de Certidão negativa de DébitosTrabalhistas;

7.3. QUATIF|CAçÃO ECOÍtÔnirc(}HNAt{CEIRA:

§ICRETÂHIA àíUtIIgiPAI DE PNTUIBÊI8N §ÍIGNT

Bua Uitório Barbosa, tt, Cafela Prey - llouo llorizonte - Gapela do llto llegre - Bahia

CNPI 40,5S7.§13i0001-/2 .E-rnail: secprev@yahoo.com '[onel[ax: {75) 9.831§-28§0 - (75) 9.9914-7526
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7.3.L. A Qualífica ao
seguintes docu rnentos:

será cornprovada rnediante a apresenta ão dos

a) Certidão negativa de falência ou concordata e:çedida pelo dastríbuidor da sede do licitante válida na data
da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o documento nâo consigne prazo de
validadg será considerada úlida a certidão com data de expediçã«r ou revalidaçâo dos últimos 60 {sessenta}
dias anteriores data da realização da licitação.

7.4. QUALIFICACAO TECNICA:

7.4.1. A QualifÍcação Técnica será comprovada mediante a apÍêsentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação de aptídâo para o desempenho de atívídade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados
fornecidos porpessoas jurídÍcas de direito público ou privado.

b) Prova de inscrição na Comissão de Valores Mobiliários da Pessoa Jurídica e do ConsuÍtor Responsável.
9. DA rEGl§rAçÃO

9.1. A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal n" 14.L3312021, devendo observar as leis, '-
decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais e municipaís diretamente e indiretamente
aplicáveis ao objeto da contratação, inclusive por suas subcontratadas"
9.2. Na elaboração do objeto contratado derrer o ser observados os documentos abaíxo, assim coma toda a
legislação municipal, estadual, federal pertinentg independente de citação:

o Códigos, Ieis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;
o Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ÀBNT;
r Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - TEM;
o Outras norrnas aplicáveis ao objeto do Contrato.

10. DA ESflMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

Para efeito desta contratação, o orçamento estímado, correspondente ao máximo de ãceitahilidade do
preçCI global é de: R$ L4.40ü,ü0 {Quatoree mil e quatrücentos reâis}, a pasüs €m 1? {dore} pârcelas íguais
e §uce§sÍuâs de RS L.20ü,0ü {Urn rnil e duzentos reais} coaduna-se o ohieto da fiüilrtraprÊ§ta§ãs pretendÍda
por esta §ecretaria, dlante das ners§s§dades de
administração, finanças e logístlca"

de questões relacÍonadâs às áreas de

^.

Capela do AIto AIegrelSA, 27 de fevereiro de 2025

Márcio do Nassimento
de Previdência

Decreto ne SCIS/2ü25

srcnEiARlA t'lrtt{igpAr nr Pltlil0ÊttH s0tnt
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Investlng flüefa

PnoPosrÀrlr pxrsraÇÃo DE strRvrÇo

Tipo de serviço: Consultoria e assessoria tecnica habilitada e especializada em
investimentm e elaboração de relatórios tecnicos no âmbito de RPPS.

Proposta para: Ao Fundo de Previdência §ocial do Municipio de Capela do Alto Alegre

Qualilicaçãü do R*spCInsátr'sl Tücaico pela INVESTING META

Visão 2

Valorg§ r..rrsrr.rr-r...***)r.rrr*.ra.r*r+$.!irr..r!.ô.r.rrú..*rr'.r.rr 2

Prara do cautratcr. 3

Introdução
Prezados,

É com grande satisfação que apresentamos noss& proposta de presaso de serviços.

Sobre a INVESTING META
A I}{VESTING META' regisrada sob a razão social METÂ CONSTILTORIA DE
INVESTIMENTOS INSTITUCIONAIS LTDA (CNPJ: 34.369.665/0001-99), é uma

consultoria especializada em investimentos e formação para Regimes Próprios de

Previdência Social (RPPS), devidamente registada na CMW sobe o N' 002133-4.

Fundada em 2019 e sediada na Rua Antônio Valois Coutinho, N" 285, Tamarindo,

Jacobina./BA, CEP 44700-000, temos como responsável técnico Gabriel Martins Ribeiro,

consultor de investimentos regisffado na CVM sobe o N' 1948-8.

\7

& CVM
L (74) 981-399-579 fif Mr.invêsting@outtook.com §i www'inv€stingmetacom.br/

Gabriêt Mãrtins RibêiÍo I Consultor de Valores Mobilláíios I Cod. CVM:1948-8

META CONSULTORIÂ DE INVESTIMEN'OS INSTITUCIONAIS LTDA I CNPJ: 34.369.66510001-99 I Cod. CVM: 2133-4

IT
.'--1"')
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#t * Invesrins merm

Nossa missão é proporcionar soluções especializadas e de alta qrnlidade em consultoria

de invstimentos e fiormação profissio,rral para RPPS, promovendo a eficiência,

transparência e sustentabilidade dos fundos previdenciários e Âutarquias. Valorizamos a

atitude positiva, criando parcerias duradouras e ser-npre buscândo resultados

significativos.

Qualificação do Responsi{vel T$cnico pÊlâ Ii§YE§TING METÂ

. Bacharel em Ciências Contábeis;

. MBA em Gestão de Investimentos;

. Certificação de Gestor dos Regimc Próprios de Previdência Social (CGRPPS) -
APIMEC BRASIL;

. Certificago dos membros do conselho deliberativo (ff RPPS CODEL I) -
Instituto TOTUM;

. Certifrca$o do responxâvel pela ges6o dos recursos e membros do comitê de
investimentos do RPPS (CP RPPS CGINV I) - Instituto TOTLTI\{

. Certificação dos dirigentes do órgão ou entidade gestora do RPPS (CP RPIS
DIRIG II) - Instituto TOTUM;

. Certificação de Profissional ANBIMA série 10 (CPA-10) - ANBIMA;

. Certificação ANBIMA de Especialistas em Investimento (CEA) - ANBIMA.

iflissâo
Nossa missão é proporcionar soluções especializadas e de alta qualidade em consultoria

de investimentos e formação profissional para RPP§, promovendo a eficiência,

transparência e sustentabilidade dos fundos previdenciários. Trabalhamos com dedicação

e compromisso para garantir que nossos clientes alcancem seus objetivos de crescimento

e excelência.

Visâo
It{ossa visão é ser reconhecida como a consultoria líder e referência nacional em serviços

para RPPS, destacando-se pela inovação, confiabilidade e resultados solidos. Aspiramos

a contribuir significativamente para o foralecimento dos RPPS, assegurando a segurença

financeira e o bem-estar dos servidores püblicos em todo o país.

Valor*.s

1. Excelência: Buscar constantemente a melhoria e a qualidade máxima em nossos

serviços e soluções.
Z. Compromisso: Ddicação total aos objetivos dos nossos clients, com foco em

resultados sustentáveis.
3. Transparência: Atuar com clareza e honestidade em todas as nossas relações e

processos.

4. Inovaçâol Estimular e adotâr práticas e soluções inovadoras que agreguefiI valor
aos RPPS.

5, Parceria: Construir relacionamentos duradouros e cle confiança com nossos

clientes, baseados no respeito e na colaboração.

--t,'
,i,

:-,1iir
lll :t r.j.tI\ {24) §81.g80"5?g §{ Mr.hvêiting@outtoot.uom ?,i www.inv?§tln8m*tà.tott1.lr./

GâbÍlsl Mürtins nlbairo ltôníultor'ds Vàtêrei Môbllidri6s lç§d ÕVM:1§48'ô

M[IA CôNSUtÍOR]À DÉ INVÉsYlMÉilTôS rNSTll'UCIONÁl§ tTD^ t üNpJ: ],t.36S.6§5/Ô0Ol'98 I t"'oij. ÕYM: ]133'4# cvw
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lnvestins í$tets

6. Responsabilidade: Agir com responsabilidade social e etica, contribuindo para o

desenvolvimento das comunidades onde atuamos.

SeÍalhamÊnt& do srffiiçe:

a) AcompanhamerÍto mensal da carteira de investimentos do instituto;

b) Elaboraçâo Mensal do relatôrio csm a composição da carteira de investimêntos e

enquadramento das aplicações do RPPS em relação aos termos da Resolução no

4.963121do Conselho Monetário Nacional e da Política de Investimentos;

c) Elaboração mensal de relatório com resultado da carteira de investimentos do

FJPS x META ATUARIAL;
d) Acesso do RPPS a plataforma online de acompanhamento dos investimentos;

e) Proceder e análise de novos produtos Íinanceiros para aplicações em obediência

à Resolução f 4.963/21 do Conselho MonetáÍio Nacional e a Polítim de

lnvestimentos;

0 Reuniões periódicas com o comitê de investimentos do instituto;
g) Auxílio no credenciamento das Instinrições Financeiras e fundos de

investimentos;

h) Elaboração de Minuta da Política de investimentos anual;

i) Elaboração do Demonstrativo da Política de investimentos - DPIN, anual;
j) Elaboração mensal do Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos

Recursos - DAIR no CADPREY WEB;
k) Elaboração e envio bimestral do Demonstativo de Informaçõm Previdenciárias

e Repasses - DIPR no CADPREV WEB.

Prazc d* fr$Btrnf*:

12 (I)üze) nleses.

Yalor do §erviçol

Valor do conúato, R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais) por mês, totalizando R$
14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos reais) no ano.

Termos e Condições

Garantia de Conformidade: A INVESTING META se compromete a enúegar
o serviço conforme os requisitos estabelecidos nesta proposta.
Confidencialidade: Todos os dados e informações fornecidos pelo Instituto de
Previdência serão tratados com total confidencialidade.

\-

o

& CVM
\ O41981-399-579 f-? Mr.investinS@outlook.com !'wvw-investingmetacom.brl

Gabriel Martiírs Ribeiío I Consultor de Valores MobitiáÍios I Cod. C1rM:1948-8

MEIA CONSULIORIA DE INVESTIMENTOS lNsÍIIUCIONAIS LTDA I CNPJ: 34.369.665/0001-99 I Cod. CVM: 2133-4,i r.:r,,.,,r,.ir !:r; "r..'ti,;.,., .
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Invesfing lYleto

Suporte Técrrico: Disponibilidade para suporte técnico e operacional durante
todo o período da prestação de serviço.

Conclusão

Estamos çonfiantes de que nossa expertise e abordagem estruturada permitirão ao
Instituto alcançar suas metas como RPPS, com eficiência e segurança.

Vnlidade da prüpüstâ: 120 (Centü e vinte) dias

Estamos à dispasição parâ esclarecimentüs Gomplementarü§,

Jacobina {BA}, 18 de fevereiro de 2ü25.

B.I§EIRÜ

ú} aptrne( ffi: ,#À lX\,r+ü1fl* 
^rí"*t&,*
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L (74) 981-3s9-579 if Mí-investing@outlook.com ?: www.investingmetâ.cotr'br/

Gabriet Martins Ribeiro lconsultõr dB Vatorês Mobiliários lCod. CVM:1948-8

MEÍA COHSULTORIA DE INVEgTIMEHTOg IHSTITUCIOHAIE LTDA i CHPJ: 34.3€9.ê§5/OOOX-99 I Cod. CVM: 2133-4
fr CVM
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO tsRASIL

cADAsrRo NAcToNAL DA pESsoA JunÍplcn

NOME EMPRESARIAL

I'JIETA CON§ULTORIA DE INVESTIMENTOS IN§TITUGIONAI§ trDA

DO ESTABELECTMENTO {NOfúE DE FÂNTASüq}

INVESTING IJETA
PORTE

il1ffi

COÜIGO E FRINCI$U-

70.20.t{0 - Àtividades de consdtoda eÍn gestão empresaÍial, exceto cnonsultoria técnica especiÍca

DA§ ATIVIDÁDE§

66.19ô49 - QÍras ativirlades auxiliares dos serviços fnanceiros não especificadas anteÍbÍnente
82.19§§9 - Preparação de docunr,entos e serviços especializados de ap<fu aÊnini$Íatiuo oão especiÍrados
anterionnente
85.99S{4 - TreinamerÍo ern dsenvolúrnento profissional e gerencial
85.99$§9 - Outras ativftlades de ensino não especificadas alúêrioÍmênte

CÓDIGO Ê DANAruRFTA

2A6-2 - Sociedade Bnpresária LimÍtada

LOGRADOURO

R ÂNTONIO VALOIS COUfiilIHO
NÚTáERO

3ü§
CO*üPLEHENTO
rffiiÉ:ÊrÊÉ

CEP

44.700{00
BARRryDI§TEÍTO

TAMARINDO
MUNICíPlo

JACOBINA

EN DEREÇO

GABRI ELL MARTTN NS I o@GMAIL.COM
TELEFONE

(74) 8í3e€57S

ENTE FEDERATIVO (EFR)

CADASTRÂL

ATIVA
DATÀ DA SíTUAÇÃO CÂOÂSTRAL

30r07t20í9

MOTIVO DE CÂSÂSTRAL

ESPECAI-
*{Ír***t*

üATÀ0A§rruÊÇÃo rspEcm
t******

NUMERO DE IN§CRçÃO

34.369.665/0001-99
MATRIZ

CoMPROVANTE DE tN§CRtçÃO E DE §lrUAçÃO
CADA§TRAL

DATA DE ABERTU RA

30to7 t2019

UF

EA

Firefox

\./

\É/

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia1111212023 às í5:01:13 (data e hora de Brasília).

https:/lsolucoes-rsceita"taacnda.gov.brlServicos/cnpjrel'a/Cnpjreva_.. .
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CoNTRATO SOCIÂL POR TRANSFORTiAçÃO DE EIIPRESÁRIO Em
SOGIEDAI}E LTDA U]{IPE§SOAL

UIETA COHSULTORIA DE INVESTIfriENTOS INSTITUCIONAIS LTDA

GABRIEL IYIARTINS RIBEIRO, nacionalHade BRASILEIRA, nascido em
í8/os/1997, SOLTEIRO, CONTABILISTA CPF n" 061.s85.261-OO, CARTEIRA
DE IDENTTDADE no 1539310353, órgâo expedidor SECRETARIA DE
SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residentê e domiciliado(a) no(a) a Rua Antonio
Valois Coutinho, ?23, tamarindo, JACOBINA, BA, CEP 4470,OOOO, BRASIL
Empresário, cotrl sede na Travessa Graciliano Ramos, 20, mundo novo,
Jacobina-BA, CEP 44.7OO-OO0, inscrito no CNPJ sob no 34.369.66510001-99,
Íazendo uso do que permite o § 3odo art. 968 da Lei no 1O.4O6/2N2, com â
redação alterada pelo art- 1O da Let Complêmentar no í281O8, ora transforma
seu iegistro de EMPRESÁRIO em SOCIEDADE EMPRESÁRIA UNTPESSOAL
a qual se regeÉ, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL traãdo no
bojo deste instnrmento após o ato transformadoç ao qual se obnga o sôcio:

CLAUSULA 1a-Fica transformado de Empresário em SOCIEDADE LIMITADA
UNIPE§SOAL, sob o nomê empresarial tviETA CONSULTORIA DE
INVESTIMENTOS INSTITUCIONAIS LTDA, com sub-rogaçâo de todos os
direitos e obrÍga@es pertinentes, assumindo a responsabilidade de todo aoêrvo
do Empresário sucadido, lnclusive do caçrital social informado na cláusula
seguinte, garantindo todos os direitos a seus credores e mantefido os móveis,
utensÍltos e acessórlos, senr haver intem.rpção de mntinuidade de espécie
alguma.

CLAUSUI-A 2"-O capital social, no vator dê RS 2.OOO,OO (dois mil reais)
,subscritos e integralizados em moeda çorrente do país e divididos ern 2.0OO
(dois mit) quotas, no valor de R$ 1,OO (um real) cada uma, fica atribuído ao
sócio da seguinte maneirra:

GABRIEL MARTINS RIBEIRO: 2.OOO(dois mil) quotas no valor de R$ 2.OOO,O0
(dols rnll reais)

PARÁGRAFO ÚwICO: A responsabilidade do sócio único é limitada à
irnportêtncia total do capital social subscrito, nos termos do artigo í.O52, da Lei
no íO-4O6 de 1O de janeiro de 2OO2, respondendo pela integmlização do Épital
social da sociedade limitada.

CLÁUSULA 3ã- O obfrrto social passÉl a sêr: serv(;os de consultoria de carteira
de valores mobiliários, gestão empresarial. treinamentos em gestão de
invesümentos e preparação de docümentos e serviços de apoio administrativo.

CLÁUSULA 4a- A endereçn da sede passa a ser a Rua da Palha, sÍn, ltaitu,
Jambina/BÀ CEP 44.7OO-OOO.

CLÁUSULA 5a - A administração da sociedade caberá a GABRIEL ÍIIARTINS
RIBEIRO com os poderes e atríbuiçôes de admlnistrador autorizado o uso do
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nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigaioes seia em f,avor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerulr ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

GtáU§ULA. 6'O(s) Administrador (es) dec*ara(m), sob as pênas da trei, de que
nâo esta(ão) impedklos de exercera admínistação da sociedade, por lei
especial, ou ern virtude de condenação criminâ|, ou por se enctrthr(em) sobos
efeÍtos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cârgps
públicos; ou por crime fallmentar,de prevaricaçáo, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contrâ a eoonofiria popular, oontra o sistemafinanceiro
nacional, contra notrnas de defesa da concorrêncda, @ntra as retações de
consumo, fé pública,ou aproprledade. (art. í.Oíí, § íon C,elzOOZ)

Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o Contrato Social da referida
SOGIDADE LIMITADA UNIPESSOAL, com o teor a seguln

CoNTRATO SOCIAL pOR TRANSFORTiAçÃO DE EMPRESARTO Em
SOCIEDADE LTDA UNIPESSOÀL

GABRIEL ünARTtN§ RIBEIRO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
18/03/í997, SOLTEIRO. CONTABILISTA, CPF no 061.585.26Í-00, CARTEIRA
DE IDENTIDADE no 1539310353, órgão expedidor SECRETARIA DE
SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiclliado(a) no(a) a Rua Antonio
Valois Coutinho, 223, tamarindo, JACOBINA, BA, CEP 447OOOOO, BRASIL,
resolve aprêsentar o contrato social da empresa com nome empresarial META
CONSULTORIA DE INVE§TIMENTOS INSTITUÇIONAIS LTDA, CNPJ Sob NO

34.369.665/0001-99, corTt sede nc endereço Rua da Palha, sifn, ltaitu,
Jacobina-BA, CEP 44 -7OA{0,O:

CIáUSULA 1a A sociedade girará sob o nome ernpresarial META
CONSULTORTA DE INVESTIMENTOS INSTITUCIONAIS LTDA, e terá sede na
Rua da Palha, s/n, ltaitu, Jacobina-BA, CEP 44.7OO-OOO.

CLÂUSULA 2e O capital social será R$ 2,OO0,OO (dois mil reais) dividido em
2.oOO quotas de valor nominal R$ 1,o0(urn real) cada, integralizadas em moeda
oorrente do pais pelo sócio:

GABRIEL itARTlN§ RIBEIRO: 2.ooo(dois mil) quotas no valor de R$ 2.o0o,oo
(dois mil reais)

bf-lUSUf-e 3' O obleto será serviços de consultoria de carteira de valores
mobiliários, gestão ernpresarial, treinamentos em gesÉio de investimentos e
preparação de documentos e serviços de apoio administrativo.

CLÁUSUI-A 4" A socÍedade tem prazo de duração indeterrnínado.
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Cêrtlrico o Reglstro Bob o nÊ 2Cã0{i1S9871 êm 1ô01/9CIÊâ
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GLAUSULA 5" A administração da sociedade caberá a GABRIEL iiARTINS
RIBEIRO com os poderes e atribuições de adrninistrador autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse
social ou as,sumir obrigações seia em favor de qua§uer dos quotlstas ou de
terceiros, bem como onerarou alienar bens imóveis da sociedade, serrl
autorização do outro sócio.

CLÂUSULÂ 6s Ao término de cada exercício social, em 31 cle dezembro, o
administrador prestará entasjustificadas de sua administraçáo, prccedendo à
elaboração do lnrrentário, do balanp patrimonial e do balanço deresultado
econômlco, cabendo aos sócios, na proporção de suas guotas, as perdas ou
lucros apurados.

CLÁUSU[Á 7s A sociedade podeÉ a qualquer ternpo, abrir ou fechar fílial ou
outra dependência, mediantealteração contratual assinada por todos os sóclos.

CLÁUSULA 8â O(s) Administrador (es) decÍara(m), sob as penas da lei, de que
náo esta(âo) irnpedidos de exerera admlnístração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontÍElr(em) sobos
efeitos dela, a pena que vede, ainda quê temporariamentet o acêsso a ftlrgos
públicos; ou por crlme hlimentarde prevarica$o, pêita ou _subomo,
concussão, peculato, ou cpntra a e@nomia popular, contra o sÍstemaÍinanceiro
nacional, cOntra notTnâs de dsfesa da concOr€ncia, contra as rela@es de
consumo, fé pública,ou apropriedade. (art. í.O{1, § lo, GG,nAOzl

GIáU§ULA ga Fica elelto o foro de JacobinalBA para o exercício e o
cumprimento dos dlreitos e obrlgações resultantesdeste contrato-

E por êstarem assim justos e contratados assinam o presente ínstrumento em
üa única.
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, O3 de Janeiro de ?:O22
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICI DADE

Eu João Almeida dos §antos, com inscrição ativa no CRC/(BA) sob o n9 I,5-7.57, expedida em

L51O51L994, inscrito no CPF n! 319-891.525-20, DECLARO, sob as penas da Lei pênal e, sêm
prejuízo das sanções administrativas e cíveis, quê êste docrrmento é autêntico e condiz com o
original, referentes a aheração da empresa META CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS

INSTITUCIONAIS LTDA.

Docu m entos a prese ntados:

L. (ol,-DBE - 0L PAGlNAh

2, (OL-CRC/BA - L PAGTNAS);

3. (OL-ALTERAçÃO CONTRATUAL- 03 PAGINA)

4. (OL-PROCURACAO - 0L PAGINA)

s. (0L- cERTroÃo cRc - 0L PAGINA)

6. (O].-RG GABRTEL MARTINS RIBEIRO-OL PAGINA)

7. (OL-VTABTLTDADE - 03 PAGINAS)

8.(Ol-TERMO DE D|SPENSA DE VTABILTDADE LOCACIONAL - 01 PAGINA)
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ALTERAÇÃo colrrnATtrAl DA SocIEDADE META coNSTILToRIA DE INVIlsrrMENTos
INSTITUCIONAIS LTDA

CNPJ n" 34.369.665/O0Ot -99

ALVARO MARTINS DOS SANTOS NETO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em O2/O3/7992,
SOLTEIRO, COMERCIANTE, CPF n" 052.777.655-65, CARTEIRA NACIONAL DE I{ABILITAÇÃO
n" 0,6362442C,42, orgão expedidor DEPARTAMENTO BSTADLIAL DE TRANSITO - GO, residente e
domiciliado(a) no(a) RUA ANTONIO VALOIS COIJTINHO,223, TAMARTNDO, JACOBINA, BA,
CE,P 447OOOOO, BRASIL.

GABRIEL MARTINS RIBEIRO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em l8/O3l1997, SOI.TEIRO,
CONTABILISTA, CPF n" 061.585.261-00, CARTEIRA DE IDENTIDAI)E n" 1539310353, órgão
expedidor SECRETARIA DE, SEGIJRANÇA PTIBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) TV
GRACILIANO RAMOS, 20, MIINDO NOVO, JACOBINA, BA" CEP 447OOOOO, BRASIL.

Sóçios da sociedade limitada de nome e'mpresarial META CONSIILTORIA DE INVESTIMENTOS
INSTITUCIONAIS LTDA, registrada legalmente por contr-ato social devidamente arquivado nesta Junta
Cornercial do Estado da Bahia, sob NIRE n" 292O5 13987 I , com sede Rua da Palha, SN , Itaitu Jacobina,
BA, CEP 447OOOOO, devidamente inscrita no Cadastro Naçional de Pessoa Jurídica/MF sob o no
34.369.665/0001-99, deliberam de pleno e Çomum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos
terfirc,s da Lei n" 10.406/ 2AA2, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

EI§DERE(lO

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte eudereço sito à RUA
ANTONIO VAI,OIS COUTINHO, 285, TAMAzuNDO, JACOBINA, BA, CEP 44.7O0-OOO.

DA RA:[IritCÁ.ÇÃO E r.()RO

CLÁUSULA SEGII§IDA. O Íbro para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
do contrato social peÍÍnanece em JACOBINA.

CLÁUSIILA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabeleçidas em atos já arquivados e que não
tbram expressamente modiÍicadas por esta alteração continuam em vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

JACOISINA RÀ, 6 «le dezernbro de 2023

ALVARO IVIARTINS DOS SANTCIS NETO

GABRIEL MARTINS RIBEIRO

Req: 81300001789652 I)ágina 1
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